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Ata da Primeira Reunião Ordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental
de 2026, designada pela Portaria SEMA nº 61/2025.

Aos doze dias  do mês de fevereiro  do ano de dois  mil  e  vinte  e  seis,  realizou-se a
Primeira Reunião Ordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental de 2026. A
reunião teve início às 09 horas e 30 minutos, com a presença dos seguintes membros: o
Coordenador Marcelo Camardelli; o Secretário Executivo e membro Alessandro Moraga;
os membros representantes da SEMA, Cátia Viviane Gonçalves, Daniel Vilasboas Slomp
e João Manuel Seixas Osório Trindade; e a representante da FEPAM, Carolina Marini
Steck.

1) AVALIAÇÃO DE PROCESSOS

1.1)  Processo: 17/0567-0001726-5;  Empreendedor: Rincão  Energética  S.A.;
Empreendimento: PCH Rincão; Município: Entre-Ijuís e Eugênio de Castro - RS; Valor
da compensação ambiental aplicado corrigido: R$ 422.152,65 (quatrocentos e vinte e
dois mil cento e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos); Pauta: Alteração do
Plano de Trabalho do PNM de Sertão com valor atualizado até 08/2025. Deliberação:
Alessandro apresentou o plano de trabalho encaminhado pelo Município de Serão onde o
órgão gestor destina o valor total do saldo atualizado da compensação na para execução
de serviço para regularização fundiária. Os membros da CECA questionaram a forma de
apresentação  do  trabalho,  que  deixou  dúvidas  quanto  a  forma  de  execução  desses
serviços. Cátia disse que o município pode realizar apenas uma contratação que englobe
todos os serviços indicados no plano, e não cinco contratações como o plano pode deixar
a entender. Os membros aprovaram o plano por unanimidade.

1.2) Processo: 25/0567-0001260-7;  Empreendedor:  Fundação Proamb – Unidade de
Blendagem;  Empreendimento: Central  De  Rec  E  Dest  Resíduo  Ind  Classe  I;
Municípios: Montenegro - RS; Valor da compensação ambiental aplicado corrigido:
R$ 77.822,19 (setenta e sete mil oitocentos e vinte e dois reais e dezenove centavos).
Pauta: Destinação de recurso sem UC afetada diretamente. Deliberação: Alessandro
apresentou o processo da compensação informando o valor da compensação, que não
existe informação de UC afetada, e a indicação de destinação para o PEDJ. Alessandro
ainda disse que a FEPAM informou também que o processo está com a fase de análise
da Licença de Instalação concluída, aguardando apenas a decisão da CECA e posterior
assinatura de Termo de Compromisso de Compensação Ambiental para emissão desta
licença. Daniel sinalizou que a FEPAM não está levando em conta algumas Unidades de
Conservação  no  mapa  em  que  apresenta  o  empreendimento.  Disse  que  os  mapas
atualizados  são sempre encaminhados ao  órgão licenciador,  mas parecem não estar
sendo  utilizados  nas  análises.  Daniel  ainda  indica  a  existência  de  Unidade  de
Conservação no município de Campo Bom, cadastrada recentemente no SEUC, o PNM
da Mata Leste, e que até o momento não recebeu recursos de compensação, indicando
esta UC para análise dos membros da Câmara. Alessandro ressalta que para atender à
solicitação da FEPAM, a CECA precisaria aprovar a destinação da UC e também em que
rubricas o recurso seria alocado, visto que se formos solicitar plano de trabalho a gestão
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de alguma UC, a aprovação ainda ficaria para a próxima reunião. Alessandro indica ainda
que se o recurso for destinado para o PEDJ, que seja aprovado na rubrica Equipamentos,
móveis e utensílios, em vista da reconstrução da sede após a enchente. Os membros
deliberaram e aprovaram a destinação do total  do recurso para o PEDJ e na rubrica
Equipamentos, móveis e utensílios.

1.3)  Processo: 22/0500-0002645-6;  Empreendedor: MFB  Participações  Ltda.;
Empreendimento: CGH  João  do  Passo;  Município: Panambi  -  RS;  Valor  da
compensação ambiental  aplicado corrigido: R$ 18.312,21  (dezoito  mil  trezentos  e
doze  reais  e  vinte  e  um  centavos);  Pauta: Apresentação  da  prestação  de  Contas.
Deliberação: Alessandro apresentou a prestação de contas final, informando a aplicação
do recurso no Parque Estadual do Papagaio Charão, apresentando os documentos e o
parecer de análise. Os membros aprovaram a prestação de contas por unanimidade.

1.4)  Processo: 18/0500-0003710-3;  Empreendedor: Hidrelétrica  Jardim  Ltda.;
Empreendimento: PCH Jardim;  Município: André  da Rocha e Muitos  Capões -  RS;
Valor da compensação ambiental aplicado corrigido: R$ 172.028,92 (cento e setenta
e  dois  mil  e  vinte  e  oito  reais  e  noventa  e  dois  centavos);  Pauta: Apresentação  da
prestação de Contas. Deliberação: Alessandro apresentou a prestação de contas final,
informando a  aplicação do  recurso  no  Parque  Estadual  de  Itapeva,  apresentando os
documentos e o parecer de análise. Os membros aprovaram a prestação de contas por
unanimidade.

1.5)  Processo: 17/0500-0002057-4;  Empreendedor: Meiooeste  Ambiental  Ltda.;
Empreendimento: Aterro Sanitário para Resíduos Sólidos Urbanos; Município: André da
Rocha e Muitos Capões - RS;  Valor da compensação ambiental aplicado corrigido:
R$ 10.148,52 (Dez mil cento e quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos); Pauta:
Apresentação da prestação de Contas. Deliberação: Alessandro apresentou a prestação
de contas final, informando a aplicação do recurso na Reserva Biológica da Serra Geral,
apresentando  os  documentos  e  o  parecer  de  análise.  Os  membros  aprovaram  a
prestação de contas por unanimidade.

2) ASSUNTOS GERAIS

2.1)  Processo: 22/0567-0001554-5;  Empreendedor: Pampa  Transmissão  de
Energia  S.A;  Empreendimento:  LT  525  Capivari  do  Sul  –  Guaíba  3.  Município:
Capivari  do  Sul,  Charqueadas,  Eldorado  do  Sul,  Glorinha,  Gravataí,  Montenegro,
Nova  Santa  Rita,  Novo  Hamburgo,  Portão,  Santo  Antônio  da  Patrulha,  Sapucaia  do
Sul, Triunfo;  Valor do plano de trabalho da compensação ambiental: R$ 179.613,41
(cento e setenta e nove mil seiscentos e treze reais e quarenta e um centavos);  Pauta:
Alteração do Plano de Trabalho de recurso destinado para a APA do Banhado Grande,
atualizado  até  03/2025  Deliberação: Alessandro  apresentou  o  plano  de  trabalho
encaminhado pela gestão da APABG, que destina o valor de saldo da compensação da
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seguinte forma. – R$ 50.500,00 na rubrica de educação ambiental, R$ 7.500,00 na rubrica
de equipamentos, móveis e utensílios, R$ 10.000,00 na rubrica de veículos, embarcações
e implementos agrícolas e R$ 111.613,41 na rubrica de Obras e Infraestrutura.  Cátia
informa que o programa de educação ambiental da Rede Seiva está se expandindo e está
incluindo a APABG, portanto existe essa necessidade de ampliação do valor na rubrica de
educação ambiental para que a Unidade possa viabilizar os eventos realizados nesse
programa. Alessandro pontuou que existe a necessidade de um cuidado na execução
desses  recursos,  para  que  não  sejam  encaminhadas  solicitações  que  poderiam  ser
atendidas de outras formas pela gestão da Secretaria, exemplificando uma aplicação de
179 reais feita pela Pampa para pagamento de uma solicitação da UC. Afirmou ainda que
a  SEMA  já  tem  aprovado  a  aplicação  de  recurso  para  pagamento  de  alimentação,
transportes e até hospedagem de participantes dos eventos da Rede Seiva, mas sempre
em volumes maiores de recurso. Disse ainda que alguns equipamentos solicitados neste
plano,  já  estavam  previstos  anteriormente,  e  já  poderiam  terem  sido  adquiridos,
necessitando  um  acompanhamento  mais  próximo  da  gestão  da  DUC,  não  só  nesta
compensação, mas nas compensações ambientais em geral. Cátia afirma que existe um
planejamento  da  gestão  para  um  acompanhamento  mais  próximo  aos  gestores.  Os
membros aprovaram a alteração do plano de trabalho por unanimidade.

Nada mais  havendo a  tratar,  a  reunião  foi  encerrada  às  10h30min,  sendo lavrada  a
presente ata pelo Secretário Executivo, assinada por todos os presentes via processo
PROA e encaminhada a todos os representantes por e-mail.
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